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PARABÉNS!

,

Você acaba de adquirir um instrumento musical 
Michael, que  o ajudará a escrever sua história 

no mundo da música.



O produto que você adquiriu tem, por lei, um prazo de  
garantia de 90 (noventa) dias, contados da data de emissão 
da Nota Fiscal de venda fornecida pelo estabelecimento  
responsável pela venda (determinação dada pelo Código de 
Defesa do Consumidor, lei N.8078 de 11/09 Art.26 inciso II).
Os serviços de garantia cobrem os defeitos de fabricação 
relacionados à estrutura física e/ou às partes funcionais dos 
produtos. A garantia ficará automaticamente cancelada por 
defeitos e/ou problemas motivados por: uso inadequado 
do produto, queda, transporte, uso de produtos de limpeza;  
violação do produto e/ou partes e peças componentes; 
conserto e/ou ajuste por pessoa não autorizada; descarac-
terização ou  alteração da forma e componentes originais; 
desgaste natural do produto por uso e/ou desgaste do 
produto em virtude da ação de agentes da natureza (tais 
como ação do tempo, corrosão, etc); adulteração e/ou 
rasura do Certificado de Garantia; adulteração e/ou rasura 
da Nota Fiscal. A garantia somente é válida mediante a 
apresentação da Nota Fiscal (original) e do Certificado de  
Garantia (original) devidamente preenchidos com os  
dados do comprador, acompanhados do produto em sua 
embalagem (original). 
Durante o prazo de garantia, as despesas de frete correrão 
por conta da Michael, salvo nos casos de perda de garantia 
(quando constatado que o dano ao produto foi causado 
conforme citado acima, quando a garantia é automatica-
mente cancelada).
Acesse o site da Michael e confira o Procedimento de  
Garantia completo:
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